
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 
Rua Barão do Rio Branco, 17 – Centro - (84) 3521 – 6650 
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REQUERIMENTO: DEFESA PRÉVIA JARI INDICAÇÃO DO CONDUTOR 

REQUERENTE:          

CPF/CNPJ  RG   ORGÃO EXPEDIDOR     

CNH NACIONALIDADE    NATURALIDADE  

ENDEREÇO        Nº  

COMPLEMENTO       BAIRRO  CIDADE 

   UF   CEP   TELEFONE (DDD 

E N°)     CELULAR   

E-MAIL   PLACA DO VEÍCULO      

Venho apresentar as razões de defesa prévia referente ao Auto de Infração:    

justificativa nos seguintes termos para DEFERIMENTO: 
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DADOS PARA APRESENTAÇÃO DE CONDUTOR (RES. 819/16 – CONTRAN) 

CONDUTOR INFRATOR:    

CPF/CNPJ  RG    ORGÃO EXP.      

CNH NACIONALIDADE    NATURALIDADE  

ENDEREÇO         Nº  

COMPLEMENTO      BAIRRO     

CIDADE    UF   CEP   

TELEFONE (DDD E Nº)    CELULAR     

E-MAIL   PLACA DO VEÍCULO      

 

Declaro que os dados fornecidos são a expressão da verdade e os documentos apresentados 

são legítimos. 

 

 

Assinatura do Proprietário Assinatura Condutor 
 

 

Documentos necessários: 

*Cópia do documento do veículo CRLV; Cópia de CNH do proprietário; e condutor identificado. O proprietário (Ou seu representante 

legal); quando não habilitado, deverá apresentar cópia do documento de identidade e CPF: 

*Original ou cópia da Notificação de Autuação, ou Auto de infração; 

*Cópia comprovante de residência; 

*Quando o proprietário notificado for pessoa jurídica, deverá apresentar cópia do CNPJ na validade; dos documentos constituídos da 
empresa e dos documentos de identidade e CPF/representante que solicita o serviço; 
Obs.: Caso o espaço para a justificativa não seja suficiente, poderá ser complementado com folha a parte, assim como todo documento 

de defesa deverá anexada ao apresente; 

Observações importantes: 

*O requerimento deverá estar legível de modo a não ocasionar duvidas para análise do recurso; 

*Poderão interpor recurso somente: o proprietário do veículo; o condutor; o procurador legal ou condutor identificado. 

RECEBIDO EM: / /  por:    


